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1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 585/2020, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
– PARANÁ e de outro lado a Empresa DUNAS DISTRIBUIDORA 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-

60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa DUNAS DIS-
TRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, sediada 
na RUA TREZE DE MAIO , 875 - CEP: 95084460 - BAIRRO: , 
Caxias do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 34.001.937/0001-
01, neste ato representada pelo Sr. DANIEL FRANCISCO PRIM-
IERI, portador do RG nº  , e CPF nº 929.325.170-15, ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alter-
ações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 46/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
15/12/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº  46/2020, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA 
E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendi-
mento ao Parecer Jurídico nº 28/2021, fica recomposto o valor 
dos itens: 13,14 e 18, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato:
Item Descrição do produto Un. 

Med.
Quan-
tidade 
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

12 ÓLEO 68 PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS COM 20 
LITROS, HOMOLOGADO/
APROVADO  PELOS FAB-
RICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA  

GL 150,00 111,99 150 221,59 16.440,00

13 ÓLEO 80W90 PARA CAIXA 
DO CAMINHÃO VOLKS 
COM 20 LITROS, HO-
MOLOGADO/ APROVADO 
PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEIC-
ULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA 

GL 10,00 188,49 10 262,72 732,30

18 ÓLEO LUBRIFICANTE 
15W40 API CI4 COM 20 
LITROS, HOMOLOGADO/
APROVADO  PELOS FAB-
RICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA     

GL 200,00 158,49 190 225,88 12.804,10

Valor total do Aditivo: R$ 29.973,40 (Vinte e nove mil, novecentos e 
setenta e três reais e quarenta centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 21 de janeiro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

DANIEL FRANCISCO PRIMIERI
Representante Legal

DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA
Detentora da Ata

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 107/2020

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODAL-
IDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2020

Pelo presente termo fica REVOGADO o  Processo Licitatório mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 107/2020 cujo objeto era AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para readequação 

ATOS LICITATÓRIOS
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conforme solicitação feita pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná..
Capanema, 27 de janeiro de 2021

Américo Bellé- Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 22/01/2021, PÁGINA 03 EDIÇÃO 654

ONDE LIA-SE:

8.º Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 
2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato por seu representante legal, 
ADILSON CHICOSKI,  CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen-
cial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 14/2021,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato 
nº 32/2018 para mais 12 (doze) meses, ficando seu valor aditivado em 
R$ 91.559,16 (Noventa e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
dezesseis centavos) nos itens conforme abaixo:
Item Descrição do serviço Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total R$
7 ROTA 06 - TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  DE 
40 LUGARES, NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 2,11 47.812,60

10 ROTA 09 - TRANSPORTE DE ES-
TUDANTES COM MICROÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE  MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 21.032,00 2,08 43.746,56

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2020
AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratada

LEIA-SE:

8.º Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRI-
LO, 2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato por seu representante le-
gal, ADILSON CHICOSKI,  CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen-
cial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 14/2021,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato 
nº 32/2018 para mais 12 (doze) meses, ficando seu valor aditivado em 
R$ 91.559,16 (Noventa e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
dezesseis centavos) nos itens conforme abaixo:
Item Descrição do serviço Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total R$
7 ROTA 06 - TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA  DE 
40 LUGARES, NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 2,11 47.812,60

10 ROTA 09 - TRANSPORTE DE ES-
TUDANTES COM MICROÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE  MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 21.032,00 2,08 43.746,56

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratada

Capanema, 27 de janeiro de 2021

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Setor de Licitações

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 2/2021

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Processo de Inexigi-
bilidade para o CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE  PARA FOR-
MAÇÃO CONTINUADA DE EDUCADORES DA REDE MUNICI-
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PAL  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , em conformidade 
com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93.

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de regis-
tro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de-
sta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; ”
VALOR TOTAL:  R$ 3.500,00(Três Mil e Quinhentos Reais)

Capanema - PR,  27 de janeiro de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2021
Processo inexigibilidade Nº 02/2021
Data da Assinatura: 27/01/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRO-
FESSORES DE NIVEL SUPERIOR II.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE  PARA FORMAÇÃO 
CONTINUADA DE EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL  DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.
Valor total: R$3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 583/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ 
e de outro lado a Empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
PETRO OESTE EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, se-
diada na ROD BR-467, S/N KM 78 A 850 MT VIAD. SALA 01 - CEP: 
85907060 - BAIRRO: JARDIM EUROPA, Toledo/PR, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.572.270/0001-38, neste ato representada pelo Sr. FERNAN-
DO FABIANO FAVERO, portador do RG nº  8.824.005-7 , e CPF nº 
008.172.319-94, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 46/2020, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/12/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico nº  46/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LU-
BRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA 
USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico nº 28/2021, fica re-
composto o valor do item 05, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do 
produto

Un. Med. Quantidade 
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo R$

5 FLUÍDO DE 
FREIO DOT-4 
CAIXA COM 20 
UNIDADES DE 
500 ml   

Cx 5 292,00 5 337,00 225,00

Valor total do Aditivo: R$ 225,00 (Duzentos e vinte e cinco reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de janeiro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

FERNANDO FABIANO FAVERO
Representante Legal

DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI
Detentora da Ata

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 4/2021

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lici-
tação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , conforme parecer Jurídico funda-
mentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;      

VALOR TOTAL:  R$ 5.561,00(Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta e Um 
Reais)

Capanema - PR,  22 de janeiro de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2021
Processo dispensa Nº 04/2021
Data da Assinatura: 27/01/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.
Valor total: R$5.561,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta e Um Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR
Fundo Especial do Petróleo – 12.254-8 26/01/21 563,66

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 25/01/21
26/01/21
26/01/21
26/01/21
27/01/21
27/01/21
27/01/21

3.227,33
210,00
3.990,00
3.227,33
7.500,00
16.125,00
10.000,00

FNDE – FUNDEB – 30665-7 26/01/21 15.482,65

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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